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Of. U9/68 
ESTADO DO R(2) GRANDE DO SUL 

MUNICIFIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Bento Gonçalves, 28 de setembro de 1968. 

Senhor Prefeito: 

Atendendo o deliberado, por unanimidade de va 
tos, em sessgo ordinária deste Legislativo realizada 
no dia 27 deste mas, comunicamos h V.Sa. que o Proje. 
to de Lei nQ13/68, de 31 de julho de 1968, se encon-
tra em pauta nesta Casa, atendendendo o Parecer da * 
Comissgo de Economia e Finanças, que opinou fossem * 
solicitadas informações h V.Sa., sabre as possitreis 
vantagens que a filiaçgo do município ao Instituto * 
Brasileiro de Administraçgo Municipal (IBAM), sedia-
do no Rio de Janeiro, trará ao município, tendo em 
vista a autorizaçSo de contrataçgo de identicos ser-
viços com as Delegações de Prefeituras Municipais - 
(DPM), deste Estado, conforme Lei :IQ 279 de 17 de * 
Junho de 1968. 

Assim, tomamos a liberdade de solicitar h V. 
Sa. melhores informações sabre a materia, uma vez ** 
que julgamos ter-lhe passado desapercebida a existem 
cia da Lei :IQ ?79. 

Na oportunidade, renovamos a V.Sa., os protegi 
tos de nossa elevada estima e alto apreço. 

Atenciosamente 

Ezilio Michelin 
Presidente 

A SUA SENHORIA, O SENHOR 
MILTON ROSA 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA. 



ESTADO DO Eia GRANDE Do SUL 
mUNIcENO DE. BENTO ~ALVES 

CAM B RA DE VEREADORES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER: 

Na qualidade de componentes da Comissão de Economia e Finanças, 
tendo estudado o Projeto de Lei 13/68, de 31 de julho do correr 
te ano, do Poder Executivo, que solicita autorização para filie 
o Município ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
e d4 outras providencias, são de opinião que deverá ser ofícia-
do ao sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe informar se a re-
ferida medida trará vantagens ao município, dada a localização 
da referida entidade - Rio de Janeiro 	uma vez que esta Casa 
aprovou o Projeto de Lei 13/67, de 4 de setembro de 1967, que 
originou a Lei ris? 279, de 17 de junho de 1968, que dispõe Abre 
contrato de Locação de Serviços com as Delegações de Prefeitu-

ras Municipais -DPM- sediada na capital deste Estado, que pres-
ta os mesmos serviços, com a vantagem de sua localização, em * 

nosso próprio Estado. Salvo melhor juizo, este é o nosso Pare-
cer.- 

Sala Fernando Ferrari, 27 de s tembr de196 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Em 31 de Julho de 1968 

eíMa, OelP 	P-z-rtc3Z 

Senhor Presidente : 
'acl'el Gr 

Lt (yrucluQ,L, 

 

01-2et-tO 

Encaminhamos a V. Exa., o anexo projeto de lei 

que autoriza a filiação do município ao Instituto Brasi—

leiro de Administração Municipal, para apreciação dessa—

egrágia 

O IBAM, sociedade civil de caráter tácnicol tem 

por objetivo, entre outros, estudar a organização e fun—

cionamento dos serviços municipais,realizar-pesquizas e 

divulgar ideias práticas para contribuir com a desenvol—

vimento progressista das comunas, prestar assistência 

técnica aos Prefeitos, Câmaras Municipais e outras enti—

dades. 

Oferece aos municípios filiados t organizaçgo, 

em troca da contribuição anual, consultaria técnica — — 

respostas a consultas sobre quaisquer problemas de admi—

nistração, modôlos de cgdigos, leis, decretos, minutas — 

de convenios, projetos de lei etc. e a distribuição 	da 

Revista de Administração Municipal, publicada bimestral— 

Exmo. Sr. 

Ezilio Michelim 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta Cidade  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

mente, com seções de planejamento e urbanismo, adminis—

traçgo financeira, legislação e jurisprudgncia. 

O pagamento ao Instituto será feito anualmen 

te, mediante verba fixada em orçamento e de ac8rdo com—

a Tabela de ContribuiçSes do IRAM que atualmente g a se 

guinte 

Vital da Receita Orçamentária do fflunicipio 	Valor da — 

contr.Anual. 

NC 
ato 100 mil 	 100,00 

de mais de 100 mil atg 500 mil 	300,00 
de mais de 500 mil atg 1 milho 	500000 
de mais de 1 milho até 5 milhes 	1.000,00 
de mais 	 de 5 milhes 	 1.500,00 

Encarecendo a apreciação do projeto incluso, 
reafirmo es meus protestos de apreço e_consideraçao, 

t nc sament 

Prefeito 

„ ttits• r 	 iáiv-a„ k\AAA -0 

çkie,e/V0 rt/C(r)\!~e_„r 	 150 o  , o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N2 .131U-

de 

31 de Julho de 1968  

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL  

A FILIAR O MUNICIPIO AO INSTI  

TUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRA  

0(0 MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO  

VIDÊNCIAS*  

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

FAÇO SABER 	que a Câmara municipal decretou e eu— 

sanciono a seguinte Lei : 

Artg lg — Fica o Chefe do Executivo autorizado a —

filiar o Município de Bento Gonçalves, a partir do exerci:—

cio de 1969, corno sócio cooperados do Instituto Brasileiro 

de Administração Municipal (IRAM), sociedade civil reconhe 

cidade de utilidade pública pelo Decreto Federal n2 	 

34.661, de 19 de Novembro de 1953. 

Arte 22 — A contribuiçâo do Município para o IBAM—

constará do orçamento anual e será fixada de ac8rdo com a—

tabela de contribuiçoes adotada pelo IBAM. 

Artg 3Q — Revogadas as disposiçes em contrgrio,es 

ta lei entrará em vig'8r nesta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos 	d.= 

trinta e um dias do mês de Julho de mil novecentos e ses 

senta e oito. 

Milton Rosa 

Prefeitia- 
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